
Pindamonhangaba, 13 de maio de 2026PÁG. 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
115º DAIANE PALENCIO GONCALVES DE ALMEIDA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 20/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
116º KARINA GOSOI DE SOUZA NUNES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 20/05/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
117º DAIANE GOMES DE OLIVEIRA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 20/05/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE CLASSE:

16º CAMILA RABELO DE SOUZA SUZANO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 20/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE CLASSE.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional.O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURAMUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Estado de São Paulo

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito Municipal de
Pindamonhangaba, em determinação no que dispõe a Lei
101/2000, através deste Edital, convida as autoridades e a
população para comparecerem à Câmara Municipal de
Pindamonhangaba, sito a Rua Alcides Ramos Nogueira, nº.
860, seguindo as normas de segurança contra Covid-19, para
realização de Audiência Pública em cumprimento a Lei, para
expor as Metas Fiscais do Município, do 1º Quadrimestre de
2026, no dia 28 de maio de 2026, às 18 horas.

Pindamonhangaba, 12 de Maio de 2026

____________________________________________
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
  

 
“CASA DO CAMINHO Associação Espírita  

de Assistência Social” 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
Conforme disposto no Capítulo V – nos seus Artigos 19º, 20º e 21º, dos Estatutos da 
“Casa do Caminho” Associação Espírita de Assistência Social, ficam convocados os 
associados fundadores e efetivos para a Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 
23 de maio de 2026, às 11h00, em sessão presencial na sede da instituição,  para tratar 
da seguinte ordem do dia: 
 
- Apreciação /Aprovação das contas do ano anterior e apresentação do Balanço anual e 
declaração de Imposto de Renda; 
 
- Apresentação do Relatório das Atividades da Casa, do ano anterior; 
 
- Atualização de linhas de ação; (Plano de Ação) planejamento e  metas para o ano de 
2026; 
 
- Aprovação de novos associados efetivos; 
 
- Desligamento de associados; 
 
 
   Pindamonhangaba, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
             ______________________________________  

Mariângela de Souza Vieira Campos de Castro 
Diretor-Presidente 

  
 

“CENTRO ESPÍRITA JÉSUS GONÇALVES” 
CEJEG 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
Conforme disposto no Capítulo III – nos seus artigos 14º, 15º e 16º; Capítulo IV – artigo 
23º - parágrafo 1º; e Capítulo V – artigo 24º- parágrafos 1º e 2º  do Estatuto Social do 
Centro Espírita Jésus Gonçalves, ficam convocados os associados fundadores e 
efetivos para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 23 de maio de 2026, às 
10h00, nesta cidade de Pindamonhangaba, na Rua Senador Dino Bueno, nº 203, Bosque 
da Princesa, para tratar da seguinte ordem do dia: 
 
- Avaliação e aprovação do ano anterior, do relatório de atividades e da prestação de 
contas, após parecer do Conselho Fiscal. 
 
- Aprovação do Plano de Ação, com apresentação do planejamento e definição de metas 
para 2026; 
 
- Aprovação e inclusão de novos associados efetivos; 
 
- Desligamento de Associados efetivos. 
 
 
 
 
 
   Pindamonhangaba, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
             ______________________________________  

Mariângela de Souza Vieira Campos de Castro 
Diretor-Presidente 

JARDIM CRISTINA FUTEBOL CLUBE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O presidente do JARDIM CRISTINA FUTEBOL CLUBE, Sr RINALDO DE GODOY, no 

uso de suas atribuições Estatutárias, vem pelo presente edital, convocar seus associados quites 

com suas obrigações e com direito a voto, para Assembléia Geral Ordinária da eleição e posse 

da nova Diretoria, a ser realizada no dia 22 de maio de 2026, das 19:00h às 19:30h, na RUA 

VEREADOR JOSE FRANCISCO ALVES DOS SANTOS N° 133 - JARDIM CRISTINA – 

PINDAMONHANGABA – SP. Os interessados em participar da eleição deverão apresentar sua 

inscrição por chapa completa (Presidente, Vice-Presidente, 1ºSecretário, 2º Secretário, 1º 

Tesoureiro, 2º Tesoureiro, Diretor de Esportes e 3 conselheiros fiscal), com nomes e 

qualificações pessoais (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço 

residencial) de todos os candidatos, até o dia 20 de maio de 2026, via endereço físico. 

 

 

Pindamonhangaba, 12 de maio de 2026. 

 

__________________________________________________ 
RINALDO DE GODOY 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 (PMP 2794/2026) 
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção 
de piscina com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos se faz necessária para 
atender às necessidades do prédio do CREAS da região Central, pelo período de 12 meses”, com 
recebimento das propostas até dia 27/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 146/2025 (PMP 27550/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição de Medalhas e Troféus personalizados para eventos em 
geral da SEMELP para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de 
Pindamonhangaba”, foram firmadas as seguintes Atas de Registro de Preços: Ata de Registro de 
Preços nº 046/2026, em 05/05/2026, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. Adalberto Fabiano Figueira e pela contratada, empresa 100 ETIQUETAS CAL-
CADOS E SPORTS LTDA, o Sr. Danilo Estevão Amaral; Ata de Registro de Preços nº 047/2026, em 
05/05/2026, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Adalber-
to Fabiano Figueira e pela contratada, empresa TRZ COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA, a Sra. Daniela Cirielli. 

***AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 044/2026 (PMP  3769/2026)
Foi emitida a seguinte Autorização de Serviço ao processo supra cujo objeto é “Contratação de 
empresa especializada para ministrar Curso de Capacitação em Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), alinhados à Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), destina-
do a servidores públicos municipais e demais atores estratégicos da Administração Pública”: Auto-
rização de Serviço AS 1261/2026, datada de 05/03/2026, no valor de R$ 21.773,00, em favor da 
empresa BIOLIST SOLUCOES LTDA.
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CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

Comissão de Análise de Projetos

CMI – Gestão 2026/2027

Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os
profissionais e demais agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 – Plen o
Aten d imen to

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades
serão desenvolvidas

4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente
com memória de cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros
utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa s o l i c i t a d o
o para desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução físico -financeiro, com a respectiva memória de cálculo
de todas as despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto 4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo (EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de
mão- de- obra especializada

4 – Plen o
Aten d imen to

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional
à carga horária/ salá rio disposto na referida tabela

4 – Plen o
Aten d imen to

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução
do programa/ projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela
de Recursos Humanos

4 – Plen o
Aten d imen to
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RELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: ACCI CAMPINAS (Associação do Centro de Convivência para Idosos Francisca Inácio Ribeiro)

Parecer Técnico:

Após análise detalhada da documentação protocolada, constatou-se que as proposta do Projeto “Vozes da Experiência - Escuta,

Expressão e Teatro na Maturidade”, referentes ao Protocolo nº 27.512/2026, atendem integralmente aos requisitos estabelecidos no

Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, exercício de 2026.

Destaca-se que as propostas estão em plena conformidade com as exigências previstas no Item 4 do referido Edital, o qual dispõe

sobre as condições para submissão de projetos.

Adicionalmente, verificou-se que as propostas foram avaliadas de acordo com os critérios estabelecidos no Subitem 4.3 da tabela de

avaliação constante no Edital, atendendo satisfatoriamente a todos os parâmetros definidos.

Dessa forma, conclui-se que os projetos apresentados reúnem condições técnicas e legais para serem contemplados com o repasse de

recursos do Fundo Municipal do Idoso, conforme previsto no Edital.

Por fim, recomenda-se o prosseguimento do processo de aprovação, considerando o pleno atendimento às normas e exigências

estabelecidas.

Conclusão:
A proposta está APTA para inclusão no Banco de Projetos e será encaminhada para deliberação na Plenária do Conselho Municipal

do Idoso (CMI), nos termos do Edital de Chamamento Público, em razão do cumprimento integral dos requisitos e critérios de

avaliação previstos.

Pindamonhangaba, 30 de Abril de 2026.
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RELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: ACCI CAMPINAS (Associação do Centro de Convivência para Idosos Francisca Inácio Ribeiro)

Parecer Técnico:

Após análise detalhada da documentação protocolada, constatou-se que as proposta do Projeto “Vozes da Experiência - Escuta,

Expressão e Teatro na Maturidade”, referentes ao Protocolo nº 27.512/2026, atendem integralmente aos requisitos estabelecidos no

Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, exercício de 2026.

Destaca-se que as propostas estão em plena conformidade com as exigências previstas no Item 4 do referido Edital, o qual dispõe

sobre as condições para submissão de projetos.

Adicionalmente, verificou-se que as propostas foram avaliadas de acordo com os critérios estabelecidos no Subitem 4.3 da tabela de

avaliação constante no Edital, atendendo satisfatoriamente a todos os parâmetros definidos.

Dessa forma, conclui-se que os projetos apresentados reúnem condições técnicas e legais para serem contemplados com o repasse de

recursos do Fundo Municipal do Idoso, conforme previsto no Edital.

Por fim, recomenda-se o prosseguimento do processo de aprovação, considerando o pleno atendimento às normas e exigências

estabelecidas.

Conclusão:
A proposta está APTA para inclusão no Banco de Projetos e será encaminhada para deliberação na Plenária do Conselho Municipal

do Idoso (CMI), nos termos do Edital de Chamamento Público, em razão do cumprimento integral dos requisitos e critérios de

avaliação previstos.

Pindamonhangaba, 30 de Abril de 2026.
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4
Satisfató rio atendimento : 2
Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1º Lei Federal nº
10 . 741 /2003

4 – Plen o
Aten d imen to

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos
abaixo discriminados:

Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 – Plen o
Aten d imen to

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês
de início)

4 – Plen o
Aten d imen to

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01
( ano) ano de existência

4 – Plen o
Aten d imen to

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de
renovação, sendo sua validade anterior à publicação deste Edital

4 – Plen o
Aten d imen to

6 . Plano de Trabalho completo (PDF), conforme ANEXO I 4 – Plen o
Aten d imen to

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo (EX L) conforme ANEXO I 4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto ao Plano de Trabalho (conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do
responsável técnico pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de
funcionamento, finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de
identificação da ação; diagnóstico da realidade

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento
do Projeto. Metodologia: Descrever o método ap licado e a dinâmica do t rabalho

4 – Plen o
Aten d imen to

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os
objetivos que se pretende alcançar

4 – Plen o
Aten d imen to

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de
acesso; números de vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o
local de desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos.
Definir os resultados quantitativos e qualitativos

4 – Plen o
Aten d imen to

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e
qualitativos a partir dos resultados definidos, bem como os meios de v e r i f i c a ç ã o a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política
pública local

4 – Plen o
Aten d imen to
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os
profissionais e demais agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 – Plen o
Aten d imen to

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades
serão desenvolvidas

4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente
com memória de cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros
utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa s o l i c i t a d o
o para desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução físico -financeiro, com a respectiva memória de cálculo
de todas as despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto 4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo (EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de
mão- de- obra especializada

4 – Plen o
Aten d imen to

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional
à carga horária/ salá rio disposto na referida tabela

4 – Plen o
Aten d imen to

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução
do programa/ projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela
de Recursos Humanos

4 – Plen o
Aten d imen to
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os
profissionais e demais agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 – Plen o
Aten d imen to

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades
serão desenvolvidas

4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente
com memória de cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros
utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa s o l i c i t a d o
o para desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução físico -financeiro, com a respectiva memória de cálculo
de todas as despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto 4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo (EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de
mão- de- obra especializada

4 – Plen o
Aten d imen to

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional
à carga horária/ salá rio disposto na referida tabela

4 – Plen o
Aten d imen to

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução
do programa/ projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela
de Recursos Humanos

4 – Plen o
Aten d imen to
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Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os
profissionais e demais agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente

4 – Plen o
Aten d imen to

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais ações /atividades
serão desenvolvidas

4 – Plen o
Aten d imen to

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando a s despesas para desenvolvimento do Projeto, por i tens, detalhadamente
com memória de cálculo anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros
utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada i tem de despesa s o l i c i t a d o
o para desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por i tens
c) Cronograma de execução físico -financeiro, com a respectiva memória de cálculo
de todas as despesas, inclusive da contrapartida , na hipótese de ser f inanceira

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa das despesas : deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto 4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo (EXL)
O programa/ projeto que compreende despesas com recursos humanos, segue como
referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS : Ressalvados os caso s de
mão- de- obra especializada

4 – Plen o
Aten d imen to

O programa/ projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos jornada
superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário é proporcional
à carga horária/ salá rio disposto na referida tabela

4 – Plen o
Aten d imen to

Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado a execução
do programa/ projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária da tabela
de Recursos Humanos

4 – Plen o
Aten d imen to
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RELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: ACCI Moreira César (Associação Centro de Convivência dos Idosos de Moreira César - Helena Bondioli Muassab)

Parecer Técnico:

Após análise detalhada da documentação protocolada, constatou-se que as propostas dos Projetos “Viver Melhor” e “Mais Conforto,

Mais Qualidade de Vida”, referentes ao Protocolo nº 29171/2026, atendem integralmente aos requisitos estabelecidos no Edital de

Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, exercício de 2026.

Destaca-se que as propostas estão em plena conformidade com as exigências previstas no Item 4 do referido Edital, o qual dispõe

sobre as condições para submissão de projetos.

Adicionalmente, verificou-se que as propostas foram avaliadas de acordo com os critérios estabelecidos no Subitem 4.3 da tabela de

avaliação constante no Edital, atendendo satisfatoriamente a todos os parâmetros definidos.

Dessa forma, conclui-se que os projetos apresentados reúnem condições técnicas e legais para serem contemplados com o repasse de

recursos do Fundo Municipal do Idoso, conforme previsto no Edital.

Por fim, recomenda-se o prosseguimento do processo de aprovação, considerando o pleno atendimento às normas e exigências

estabelecidas.

Conclusão:
A proposta está APTA para inclusão no Banco de Projetos e será encaminhada para deliberação na Plenária do Conselho Municipal

do Idoso (CMI), nos termos do Edital de Chamamento Público, em razão do cumprimento integral dos requisitos e critérios de

avaliação previstos.

Pindamonhangaba, 30 de Abril de 2026.
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RELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: ACCI Moreira César (Associação Centro de Convivência dos Idosos de Moreira César - Helena Bondioli Muassab)

Parecer Técnico:

Após análise detalhada da documentação protocolada, constatou-se que as propostas dos Projetos “Viver Melhor” e “Mais Conforto,

Mais Qualidade de Vida”, referentes ao Protocolo nº 29171/2026, atendem integralmente aos requisitos estabelecidos no Edital de

Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso, exercício de 2026.

Destaca-se que as propostas estão em plena conformidade com as exigências previstas no Item 4 do referido Edital, o qual dispõe

sobre as condições para submissão de projetos.

Adicionalmente, verificou-se que as propostas foram avaliadas de acordo com os critérios estabelecidos no Subitem 4.3 da tabela de

avaliação constante no Edital, atendendo satisfatoriamente a todos os parâmetros definidos.

Dessa forma, conclui-se que os projetos apresentados reúnem condições técnicas e legais para serem contemplados com o repasse de

recursos do Fundo Municipal do Idoso, conforme previsto no Edital.

Por fim, recomenda-se o prosseguimento do processo de aprovação, considerando o pleno atendimento às normas e exigências

estabelecidas.

Conclusão:
A proposta está APTA para inclusão no Banco de Projetos e será encaminhada para deliberação na Plenária do Conselho Municipal

do Idoso (CMI), nos termos do Edital de Chamamento Público, em razão do cumprimento integral dos requisitos e critérios de

avaliação previstos.

Pindamonhangaba, 30 de Abril de 2026.
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÂO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4
Satisfató rio atendimento : 2
Insatisfató rio/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1º Lei Federal nº
10 . 741 /2003

4 – Plen o
Aten d imen to

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos
abaixo discriminados:

Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 – Plen o
Aten d imen to

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês
de início)

4 – Plen o
Aten d imen to

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, co m base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01
( ano) ano de existência

4 – Plen o
Aten d imen to

5 . Cópia s imples de registro no CM I ( PDF) ou protocolo original do pedido de
renovação, sendo sua validade anterior à publicação deste Edital

4 – Plen o
Aten d imen to

6 . Plano de Trabalho completo (PDF), conforme ANEXO I 4 – Plen o
Aten d imen to

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo (EX L) conforme ANEXO I 4 – Plen o
Aten d imen to

Quanto ao Plano de Trabalho (conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do
responsável técnico pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 – Plen o
Aten d imen to

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de
funcionamento, finalidades, percurso l igado à política de amparo ao idoso

4 – Plen o
Aten d imen to

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de
identificação da ação; diagnóstico da realidade

4 – Plen o
Aten d imen to

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de f inanciamento
do Projeto. Metodologia: Descrever o método ap licado e a dinâmica do t rabalho

4 – Plen o
Aten d imen to

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, def inir os
objetivos que se pretende alcançar

4 – Plen o
Aten d imen to

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de
acesso; números de vagas

4 – Plen o
Aten d imen to

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o
local de desenvolvimento das atividades, car acterizando a região de atuação

4 – Plen o
Aten d imen to

Resultados esperados: Realizações que permitirão a con secução dos objetivos.
Definir os resultados quantitativos e qualitativos

4 – Plen o
Aten d imen to

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e
qualitativos a partir dos resultados definidos, bem como os meios de v e r i f i c a ç ã o a
serem utilizados, levando em consideração a análise do territó rio e da política
pública local

4 – Plen o
Aten d imen to

      RELATÓRIO DE ANÁLISE E PARECER

Interessado: Associação Franciscana de Solidariedade - SEFRAS

Assunto:
Análise da proposta do Projeto “Qualificando LongeViver” por meio do protocolo

28.743/2026 e “LongeViver”, por meio do protocolo 28.741/2026, referente ao 2º Edital de
Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para apresentação de propostas a
serem financiadas por meio do repasse de recursos do Fundo Municipal do Idoso, exercício
de 2026.

PARECER:
Após análise dos documentos protocolados, verifica-se que a proposta apresentada

atende aos requisitos estabelecidos no Edital de Chamamento Público 2026, especialmente
no Item 4, que trata das exigências para submissão, bem como aos critérios de avaliação
descritos no Subitem 4.3.

Entretanto, considerando a limitação orçamentária do Fundo Municipal do Idoso para o
exercício de 2026, informa-se que os recursos disponíveis já foram destinados ao
atendimento de outra entidade, a qual não havia sido contemplada com repasse de verba em
exercícios anteriores, conforme deliberação do Conselho Municipal do Idoso.

Dessa forma, embora a proposta esteja tecnicamente apta, não será possível seu
atendimento neste momento.

CONCLUSÃO:
Diante do exposto, conclui-se que o projeto “Qualificando LongeViver” e

“LongeViver” atende aos critérios técnicos estabelecidos no 2º Edital de Chamamento
Público do Conselho Municipal do Idoso. Contudo, em razão da destinação dos recursos
financeiros a outra entidade prioritária, a proposta não será contemplada no presente
exercício.

Ressalta-se que o projeto poderá ser reapresentado em futuras oportunidades,
conforme abertura de novos editais e disponibilidade orçamentária.

Pindamonhangaba, 04 de março de 2026.

Comissão de Análise de Projetos CMI
Gestão 2026/2027

Análise Plano de Trabalho: Qualificando LongeViver

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Pleno atendimento : 4

Satisfatório atendimento : 2

Insatisfatório/ não atende : 0

1. Os beneficiários do programa/ projeto são idosos, conforme Art. 1 º Lei Federal nº 10 . 741 /2003
4 - Pleno atendimento

2. A atuação do programa/ projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos temáticos abaixo
discriminados:

Eixo I – Assistência Social Eixo II –
Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação Eixo
V – Trabalho
Eixo VI – Cultura

4 - Pleno atendimento

3 . O prazo de execução do programa/ projeto é de até 12 meses ( independente do mês de início) 4 - Pleno atendimento

Documentação exigida na 2 ª etapa deste Edital:
4 . Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando possuir pelo menos 01 ( ano) ano de existência

4 - Satisfatório
atendimento

5 . Cópia simples de registro no CMI ( PDF) ou protocolo original do pedido de renovação, sendo sua
validade anterior à publicação deste Edital

4 - Satisfatório
atendimento

6 . Plano de Trabalho completo ( PDF), conforme ANEXO I
4 - Pleno atendimento

7 . Planilha de Custos com memória de cálculo ( EX L) conforme ANEXO I
4 - Pleno atendimento

Quanto ao Plano de Trabalho ( conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da organização e do responsável técnico
pela organização; dados de identificação do coordenador do
projeto

4 - Pleno atendimento

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação , tempo de funcionamento,
finalidades, percurso ligado à política de amparo ao idoso

4 - Pleno atendimento

Identificação do Projeto: t í tulo, indicação do eixo prioritário, dados de identificação da ação;
diagnóstico da realidade

4 - Pleno atendimento

Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de financiamento do Projeto.
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho

4 - Pleno atendimento

Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, definir os objetivos que se
pretende alcançar

4 - Pleno atendimento

Público- alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e
indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; formas de acesso; números de
vagas

4 - Pleno atendimento

Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de
desenvolvimento das atividades, caracterizando a região de atuação

4 - Pleno atendimento

Resultados esperados: Realizações que permitirão a consecução dos objetivos. Definir os resultados
quantitativos e qualitativos

4 - Pleno atendimento

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a
partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a
serem utilizados, levando em consideração a análise do território e da política pública local

4 - Pleno atendimento

Análise Plano de Trabalho: Qualificando LongeViver
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 419/26 – CALÇADA COM 
MATERIAL INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
207º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). DORALICE MONTEIRO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA ALVA-
RO PINTO MADUREIRA, Nº 1181, Bairro: SO-
CORRO, inscrito nesse Município sob a sigla: 
SO121601040000, Quadra: N, Lote: 587, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a RETIRADA DO MATE-
RIAL/MATO INDEVIDO DO PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Sete-
centos e Onze Reais e Vinte Centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de 

Posturas
__________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 420/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). GERALDO DE MOURA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA ELOY 
CHAVES, Nº , Bairro: TABAÚ, inscrito nesse 
Município sob a sigla NE111410022000, Qua-
dra: , Lote: , para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpe-
za do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
__________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 421/26 – CALÇADA COM MATE-
RIAL INDEVIDO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 207º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). SIMAO & ISHIZAKI ADMINISTRA-
ÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA ANTONIO CAETANO 
JUNIOR, Nº , Bairro: BOSQUE, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla: NO111605044000, Quadra: , 
Lote: , para que, no prazo de 10 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a RETIRADA DO 
MATERIAL/MATO INDEVIDO DO PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos e 
Onze Reais e Vinte Centavos) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valo-
res correspondentes aos trabalhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de 

Posturas
__________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 422/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ MARIA RIBEIRO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA ANTO-
NIO FERREIRA CESAR, N° 68, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
NE251206001000, Quadra: , Lote: 82, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do re-
ferido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

__________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 423/26 – CALÇADA COM MATE-
RIAL INDEVIDO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
207º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ADÃO ALVES MACHA-
DO, responsável pelo imóvel situado à RUA 
ÁLVARO PINTO MADUREIRA, Nº , Bairro: GA-
LEGA, inscrito nesse Município sob a sigla: 
SO111003001000, Quadra: M, Lote: 24, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a RETIRADA DO MATE-
RIAL/MATO INDEVIDO DO PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Sete-
centos e Onze Reais e Vinte Centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de 

Posturas
__________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 424/26 – REFORMA DA CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
227º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ADÃO ALVES MACHA-
DO, responsável pelo imóvel situado à RUA 
ÁLVARO PINTO MADUREIRA, Nº 259, Bairro: 
GALEGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO111003001000, Quadra: M , Lote: 24, para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a  REFORMA DA 
CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

__________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 425/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ BASTOS DE SOU-
ZA, responsável pelo imóvel situado à RUA CO-
RONEL MANOEL PEREIRA DOS SANTOS, Nº , 
Bairro: SOCORRO, inscrito nesse Município sob 
a sigla SO221001025000, Quadra: 22, Lote: 25, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
     Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

__________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 426/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ANDERSON BARBOSA 
DA SILVA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA BENEDICTO DOS SANTOS, Nº , Bairro: 
MOMBAÇA, inscrito nesse Município sob a si-
gla SO121203028000, Quadra: 04, Lote: 15, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi Cesar
     Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 427/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). FRANCISCA DA CON-
CEIÇÃO LOPES DOS SANTOS, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVA-
LHO, Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE240810041000, Quadra: S, Lote: 
41, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do refe-
rido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 428/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). YURI TRIVINHO GELE-
SOV, responsável pelo imóvel situado à RUA 
ADELINA GOFFI GOULART, Nº , Bairro: FEI-
TAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141501021000, Quadra: 05, Lote: 11, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 429/26 – VEÍCULO ABANDONADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
264º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). UBIRATA NAZARÉ MAR-
CONDES, responsável pelo equipamento ou 
parte dele FIAT/UNO S, Placa: BWR - 1868, em 
estado de abandono sito à RUA CASSIO PI-
RES SALGADO, próximo ao N° 155, Bairro: 
ARARETAMA, para que, no prazo de 01 (um) 
dia, a contar da data desta publicação, efetue a 
RETIRADA DO VEÍCULO.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SE-
TECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTA-
VOS) sem prejuízo de possível remoção com-
pulsória.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital Autuação por Infração a Legislação de 
Posturas Municipal

Controle 430/26 – DESCARTE IRREGULAR

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
207º Inciso I da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, AUTUA o(a) Sr(a). CARMO JOSÉ 
GONÇALVES, pelo descarte irregular de resí-
duos de qualquer natureza em via pública reali-
zada na AVENIDA ORLANDO FERREIRA - 
Bairro: MARICÁ.
A defesa do presente Auto poderá ser apresen-
tada no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data desta publicação por meio do protocolo 
eletrônico (pindamonhangaba.1doc.com.br/
atendimento) ou pessoalmente nas praças de 
atendimento da Prefeitura.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SE-
TECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTA-
VOS) de acordo com o Artigo 211 da Lei Com-
plementar 77/23.
Motivo da publicação: Autuado não recebeu o 
documento via Correios

Maurílio José da Silva
 Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_____________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 431/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). FERNANDA TOMAS BICUDO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA ANTONIO 
CESAR, Nº , Bairro: AGUA PRETA, inscrito nesse 
Município sob a sigla NE121507012000, Quadra: 
0024, Lote: 00012, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpe-
za do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
     Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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